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TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECNOLOG. E DESENV.ECON. 
10.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

3.1.1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 324.969 ,00 
. 3.1.9.2 D E S P E S A S D E EXERCÍCIOS ANTERIORES 199.635.548,08 

S U B - T O T A L .... 190.968.517,80 

4.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES * 191 .774.591,86 

SUB-TOTAL 191 .774.591,88 

T O T A L . . . . ' 382.735.iea.ee 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
DESENV.CIENTIFICO TECNOL.E EDUCACIONAL 
83.87.821.1.151 113.614.789 ,88 75.483.578,08 188.4.98.279,80 
PROG.DE DESENUOLV.DE RECURSOS MINERAIS 

09.53.2B9.1.068 61.025.156,88 6í.825.156,80 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL T O T A L 
COORD.E ADMINISTRAÇÃO G E R A L DA P A S T A 

e3 . e 7.82i.2.iee 1 7 . 1 7 3 . 9 4 3 , 0 0 1 7 . 1 7 3 . 9 4 8 , 0 8 
MANUTENÇÃO D E PRÓPRIOS 

63.87.621.2.538 42.016,08 42.818,86 
ENC.GERAIS DIU.PUBLICA SENT.JUDICIAR IAS 

03.87.821.2.539 60.729.856,00 55.265.865 ,00 115.995.715,00 

T O T A I S . . . 199.960.517 ,00 191.774.591 ,00 382.735.108 ,00 

10.02 COORDENADORIA DA rNDUSTRIA E COMERCIO 

3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.064.451,06 

SUB - T O T A L 6.064.451 ,00 

T O T A L . . . . 6.064.431 ,00 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL TOTAL 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL INTEGRADO 

11.62.346.1.150 323.164,00 323.164 .00 

ATIVIDADES CORRENTE * CAPITAL TOTAL 
DESENVOLVIMENTO OA INDUSTRIA E COMERCIO 

11.62.346.2.107 5.340.642 ,00 5.340.642,60 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

11.62.346.2.634 400.645,80 400.645,08 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

T O T A I S . . . 6.864.451,08 6.064.451 .00 

Í&.&3 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA , 

3 .1 . 1.3 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ' 358.908 ,00 
3.1.9.2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 66.481.169,60 

SUB-TOTAL 66.840.077 ,00 

4.1.9.2 DESPESAS DE'EXERCÍCIOS ANTERIORES 78.332.270 .00 

S U B - T O T A L 79.332.270,08 

T O T A L 145.172.347,80 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ADM.DO DEPTO.DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

•63.18.021.2.102 2.328.908 ,00 2.328.908 ,00 
ENC.GERAIS DIV.PUBLICA SENT.JUDICIARIAS 

03.10.021.2.631 58.040.273,00 78.332.270 ,00 136.372 .543,00 
PROGRAMAS DE CUNHO TECNOLÓGICO 

83.18.055.2.103 6.478.896,08 6.470.89$,00 

T O T A I S ... 66.840.077,00 78.332.270 ,00 145.172.347,00 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECNOLOG. E DESENV.ECON. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

10.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 382.735.108 ,00 

3A. QUOTA 382.735.108 ,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

10.02 COORDENADOR IA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

T O T A L 6.064.451,00 

3A. QUOTA ' 6.064.451,00 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

10.03 DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

T O T A L 145.172.347 ,00 

3A. QUOTA 145.172.347 ,00 

DECRETO N? 33.492, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao Orçamento da Seguridade 
Social na Secretaria do Trabalho e da 
Promoção Social, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de 
conformidade com o que d i spõe o inciso I, do artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

211.000.000,00 (duzentos e onze mi lhões de cruzeiros), 
suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria do Trabalho e 
da P r o m o ç ã o Social, observando-se as classificações Ins
titucional, Econômica e Funcional-Programática, confor
me as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
m a r ç o de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a P rogramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3 ° , do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico M, Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretár io de Planejamento e Ges tão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de julho de 1991. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

11 SEC.DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 
11.05 COORDENADORIA DE R E L A Ç Õ E S DO TRABALHO 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 2 1 1 . 0 0 0 . 0 0 0,68 

SUB-TOTAL 2 1 1.008 . 0 0 0 , 8 8 

T O T A L 211.008 . 0 0 0 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ASSISTÊNCIA SINDICAL 

14.80.473.2.388 211.006.688,08 211.808.600 ,00 

:T 0 T A I S ... 211.000.006 ,00 211 . 0 0 0 . 0 0 0,06 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO V A L O R E S EM CRUZEIROS 

11 SEC.DO TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOCIAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

11.85 COORDENADOR IA DE RELAÇÕES DO TRABALHO 

T O T A L 211 . 0 0 0.608 , 8 8 

3A. QUOTA 211.008.608,06 

DECRETO N? 33.493 DE 8 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito 

suplementar ao Orçamento Fiscal na 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e De
senvolvimento Econômico, para repas
se ao Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza", visando 
ao atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e de 
conformidade com o que d i spõe o inciso I, do artigo 9?, 
da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de CrS 

60.000.000,00 (Sessenta milhões de cruzeiros), suplemen
tar ao o r ç a m e n t o da Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimento E c o n ô m i c o , observando-se as classifi
cações Institucional, Econômica e Funcional -Programá
tica, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2 ? — O c réd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Centro Es
tadual de Educação Tecnológ ica "Paula Souza", median
te a sup lemen tação de C r i 60.000.000,00 (Sessenta 
mi lhões de cruzeiros), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
c r iminação constante das Tabelas 1 e 3,'deste decreto. 

Artigo 4? — A sup lemen tação de que trata o artigo 
anterror será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do parágrafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decor rênc ia do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a P rogramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretár io de Planejamento e Ges tão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de julho de 1991 

TABELA i - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECNOLOG. E DESENV.ECON. 
18.46 ENTIDADES 5UPERVISI0NADAS 

3.2.1.1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 60.866.686,86 

SUB-TOTAL 66.006.008,86 

T O T A L 60.860.000,00 

ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL 
ATIV.CENTRO EST.EDUC.TECN.PAULA SOUZA 

08.44.021.8.332 60.000.000,00 60.000.000,88 

T O T A I S . . . 60.600.080,00 60.008.600,00 

10.63 CENTRO EST.EDUC.TECNOLOGICA PAULA SOUZA 
3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 10.060.000,00 

3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS , 50.000.060,00 

SUB-TOTAL 60.060.000,06. 

T O T A L 66.800.000,00. 
ATIVIDADES CORRENTE CAPITAL TOTAL. 
ADMINISTRAÇÃO MANU7.DA CEET PAULA SOUZA 

08.44.021.2.367 60.000.060,00 60.000.060,00' 

T O T A I S . . . 60.000.800,00 60.000.006,60 

TABELA 2 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

10 SEC.DA CIÊNCIA,TECNOLOG. E OESENV.ECON. 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

10.63 CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

T O T A L 60.000.000,00 

3A. 3U0TA 60.000.006,00 

TABELA 3 - SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUB-PROGRAMA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 18.63 - CENTRO EST.EDUC.TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

CATEGORIA ECONÔMICA ' — ESPECIFICAÇÃO 
T O T A L S U B P R O G R A M A S 

08.44.021 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 
16.060.000,00 10.000 - 800,00 
3.1.3.2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

50.060.000.00 50.000.000,00 

T O T A I S 
60.000.000,00 60.000.000,00 

DECRETO N? 33.494, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Suspende a aplicação dos percentuais 
de margem de lucro de que trata o ar
tigo 273 do Regulamento do ICMS, na 
redação dada pelo Decreto n° 33-437, 
de 26-6-91, e altera percentual de base 
de cálculo de produtos semi-elaborados 
que especifica 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no úso de suas atr ibuições legais e ten
do em vista o artigo 112 da Lei 6.374. de 1? de m a r ç o 
de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica suspensa até 31 de julho de 1991 

a apl icação dos percentuais de margem de lucro previs
tos nos incisos I, II e III, exceto em relação ao gelo, em 
barra ou em cubo, do artigo 273 do Regulamento do Im
posto de Circulação de Mercadorias e de Prestação de Ser
viços, aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 14 de março 
de 1991, na redação dada pelo Decreto n? 33.437, de 26 
de junho de 1991 • 

Parágrafo único — Até 31 de julho de 1991, serão ado
tados, em lugar dos percentuais suspensos, para qualquer 
das h ipóteses referidas nos incisos I, II e III do artigo 273 
de que trata o "caput", os percentuais indicados no arti
go 273 em sua redação original. 

Artigo 2? — Até 30 de setembro de 1991 o percen
tual relativo à base de cálculo constante nos itens 348-A, 
348-B e 348-C, do Anexo IV do Regulamento do Impos
to de Circulação de Mercadorias e de Pres tação de Servi
ços , aprovado pelo Decreto n? 33.118, de 14 de m a r ç o 
de 1991, relacionado com os produtos classificados nas 
pos ições 4410, 4411 e 4412 da Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias — N B M / S H , fica alterado para zero. 

Artigo 3° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação retroagindo seus efeitos, em relação aos 
dispositivos adiante enumerados, a partir das datas in
dicadas: 

I — a 1? de julho de 1991, o artigo 1?; 
II — a 28 de maio de 1991, o artigo 2°. 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretár io da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de julho de 1991. 

São Paulo, 4 de julho de 1991 ' 

O f í c i o GS/CAT n ° 866/91 
Senhor Governador: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que traz a l terações na legisla
ção do ICMS. 

O artigo 1 ° suspende a té 31 de julho de 1991 a apli
cação dos percentuais de margem de lucro previstos no 
artigo 273 do Regulamento do ICMS, na redação do De
creto H? 33.437, de 26 de junho de 1991, utilizáveis pa
ra c o m p o s i ç ã o da base de cálculo do imposto retido, 
relativamente a refrigerantes, cervejas, inclusive chopes, 
e água. 

Considero necessária a medida, eis que estudos es tão 
sendo desenvolvidos no sentido de chegar-se ao valor mais 
p r ó x i m o possível daquele utilizado pelo setor, o que exi
girá maior lapso de tempo. 

O artigo 2? d i spõe sobre a r e d u ç ã o a zero até 30 de 
setembro de 1991 da base de cálculo nas expor t ações pa
ra o exterior de chapas de madeira, classificadas nas po
sições 4410 a 4412 da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias — N B M / S H . 

Trata-se de medida necessária de p r o t e ç ã o à econo
mia paulista, tendo é m vista a a d o ç ã o de medida seme
lhante por Estados vizinhos. 

Finalmente, o artigo 3 ° cuida do termo inicial de apli
cação dos dispositivos. 

C o m estas p o n d e r a ç õ e s , proponho a Vossa Excelên
cia a ed ição de decreto nos termos da minuta ora ofe- » 
recida. -

Frederico Mathias Mazzucchelli, Secre tá r io da 
Fazenda 

Excelent íss imo Senhor 
DR. ANTÔNIO F L E U R Y FILHO 
D D . Governador do Estado de São Paulo 
Capital 

DECRETO N? 33.495, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Ratifica convênios celebrados nos ier-
mos da Lei Complementar federaln? 
24, de 7 de janeiro de 1975, e aprova 
ajustes SINIEF 

LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO, Governador do Es
tado de São Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e ten
do em vista o disposto no artigo 4 ? da Lei Complementar 
federal n? 24, de 7 de janeiro de 1975, 

Decreta: 
Art igo 1? — Ficam ratificados os C o n v ê n i o s 

ICMS-18/91 a 20/91, 22/91 a 25/91, 27/91 a 29/91 e 31/91, 
celebrados em Brasília, DF , em 25 de junho de 1991, pu
blicados no Diár io Oficial da União de 28 de junho de 
1991, cujos textos são reproduzidos em anexo a este 
decreto. 

Artigo 2? — Ficam aprovados os Ajustes SINIEF-1/91 
e 2/91 celebrados em Brasília, DF , em 25 de junho de 
1991, publicados n ó Diár io Oficial da União de 27 de ju
nho de 1991, cujos textos são reproduzidos em anexo a 
este decreto. 

Artigo 3? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretár io da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

8 de julho de 1 9 9 1 . 

AJUSTE S I N I E F N» 01 /91 

I n t r o d u i a l t e r a ç ã o C o n v ê n i o » / r .o 
de 15 de de re - l> ro 'de 19~0, r e l a c i o 
nada com vende f a r a e n t r e g a f u t v r a . 

O M i n i s t r o da E c o n o r i a , F a i e n d a e P l a n e j a r e r . t o e c s S e c r e 
t ã r l c s de F a r e r d a , Eccncmia ou F i n a n ç a s dcs E s t a d o * e do D i s t r i t o 
F e d e r a l , r.a f l » R e u n i ã o O r d i n á r i a do C o n s e l h o N a c i o n a l de P o l í t i c a 
F a 7 í n d á r i a , r e a l i i & d a em B r a s í l i a , D F , no d i a 25 de '^r.l.o de 1991, 
t endo e.-n v i s t a o d i s p o s t o no a r t i g o 199 do C ó d i g o T r i b u t á r i o N a c i o 
n a l , r e s o l v e m c e l e b r a r o s e g u i n t e 

A J U S T E 

C l á u s u l a p r i r - e i r a - F i c a a c r e s c e n t a d o o $ 5 ° ao a r t i g o .40 
do C o n v ê n i o s /nO de 15 de d e l e r b r o de Í 9 7 0 - S I M E F i 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
COORDENADORIA DÊ PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Grupo de Consolidações e 
Informações Orçamentárias Gerenciais 

Novo Telefone: 820-3719 

http://iea.ee

